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PORTARIA Nº 489/2023 
 

CONCEDE FÉRIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Marilene Ana dos Santos, onde 
solicita o gozo de suas férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 
3384, em 28.07.2023; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora 
Marilene Ana dos Santos, ocupante do 
cargo de Agente de Endemias, no período 
de 01.09.2023 a 30.09.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01.09.2023. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 25 de setembro de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 
 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 490/2023 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO as férias 
regulamentares concedidas ao servidor 
Geraldo Magela Barbosa, no período de 
22.09.2023 a 21.10.2023, através da 
Portaria nº 474-2023; 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor, protocolado sob o nº 4550, em 
22.09.2023, onde solicita licença para 
tratamento de saúde por um período de 15 
(quinze) dias, contada a partir de 
21.09.2023; 
CONSIDERANDO assim ser necessária a 
revogação das férias concedidas; 
CONSIDERANDO as pacíficas 
jurisprudências, que consagram o princípio 
da autotutela administrativa, além dos 
institutos da conveniência e oportunidade 
administrativa; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 474-2023, 
que concedeu férias ao servidor Geraldo 
Magela Barbosa, ocupante do cargo de 
Conservador de Estradas. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 22.09.2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 25 de setembro de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 
 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 491/2023 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Geraldo Magela Barbosa, 
protocolado sob o nº 4550, em 22.09.2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde ao servidor Geraldo Magela 
Barbosa, ocupante do cargo de 
Conservador de Estradas e Logradouros, 
por 15 (quinze) dias, no período de 
21.09.2023 a 05.10.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 21.09.2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 25 de setembro de 2023. 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 492/2023 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 

CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Jaqueline Fabiane de Souza de 
Freitas, protocolado sob o nº 4552, em 
22.09.2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Jaqueline Fabiane de 
Souza de Freitas, ocupante do cargo de 
Professora I, por 90 (noventa) dias, 
contados a partir de 22.09.2023. 
 
Parágrafo Único. Os primeiros 15(quinze) 
dias correrão por responsabilidade da 
Municipalidade, sendo que os demais 
dependerão de perícia médica a ser 
realizada na servidora. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 22.09.2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 25 de setembro de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 

 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO                         
 

Processo Licitatório nº: 014/2023 - 
Pregão Eletrônico n°: 011/2023 

 
  
Data/Horário: 15/09/2023, início da 
sessão de disputa: 09:15h. 
 
Local: Site 
https://www.hospitalcarandai.licitapp.com.
br 
 
Pregoeira: Tatiane Cristina de Assis Reis
  

 

Equipe: Franscisleine Taís dos Santos 
Chaves  

Fernanda Henriques do 
Nascimento Gueiros 

Izaías Raimundo de Oliveira 
 

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa 
para a Autarquia, de menor preço por item 
(lote), para o REGISTRO DE PREÇO, 
consignados em Ata de Registro de Preço, 
visando a futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios de carnes, 
hortifrutigranjeiros e padaria, para 
abastecimento da cozinha do Serviço de 
Nutrição e Dietética – SND da Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí. 
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Reinício da Sessão: a Sessão teve reinício às 
11h30min do dia 25/09/2023. 

 
Habilitação:  
 

• A empresa Thais Batista 
Santana Pinheiro apresentou a 
Certidão Municipal item 
(10.11.5) dentro do prazo de 
validade e no prazo 
estabelecido. Dessa maneira a 
empresa está habilitada. 

 
A vista da habilitação foram declarados: 
 

➢ Thais Batista Santana Pinheiro, 
CNPJ 14.101.776/0001-02 - 
Habilitada 

➢ Gustavo de Paula Silva 
10681309628, CNPJ 
39.906.139/0001-34 - 
Habilitada 

➢ Jose Carlos Ferreira Coelho, 
CNPJ 01.277.558/0001-81 - 
Habilitada 

 
Ocorrência:  
 
Tendo em vista a inabilitação da empresa 
Cleisson, fora convocado o suplente dos 
seus itens, a licitante José Carlos Ferreira 
Coelho. Já feito a renegociação dos itens 
e avançado para a fase de recursos a 
licitante Jose Carlos Ferreira Coelho 
solicitou desistência dos itens 18, 19, e 26, 
itens esses que eram da licitante 
inabilitada, alegando não conseguir 
fornecer nos valores ofertados. E ao 
questionar sobre o item 44 o qual a licitante 
Jose Carlos Ferreira Coelho havia 
ganhado a mesma também pediu 
desistência também. Sendo assim a 
empresa Jose Carlos Ferreira Coelho foi 
desclassificada e os itens passados para o 
suplente. 
 
Declarados os vencedores, fora concedido 
o prazo estabelecido no Edital para 
manifestação da intenção de recorrer. 
Destarte, não houve manifestação de 
intenção de recorrer quanto ao resultado 
deste Certame. 
 
Observação: Todos os relatórios assim 
como a Ata da Sessão na íntegra serão 
disponibilizadas no site da Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí 
http://hospital.carandai.mg.gov.br/, aba 
Editais – Processos Licitatórios, após a 
Homologação do processo.  
 

Carandaí, 25 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 
010/2023 
Processo Licitatório nº: 012/2023 – 
Pregão Eletrônico nº: 009/2023 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: M.M Assistência Técnica 
Hospitalar Ltda – EPP 
CNPJ: 71.510.796/0001-70 
Objeto: Contratação de empresa (pessoa 
jurídica) especializada em prestação de 

serviços de assistência técnica, 
manutenção preventiva, corretiva, 
calibração e validação/qualificação térmica 
em equipamentos médicos e hospitalares 
e prestação de serviços de assistência 
técnica, manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de lavanderia hospitalar 
da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí, sendo 20% do valor mensal 
contratado para troca de peças e/ou 
acessórios de forma acumulativa, para 
cada item (manutenção em equipamentos 
hospitalares e manutenção em lavanderia 
hospitalar). 
Valor Total: R$84.000,00 (oitenta e quatro 
mil reais) 
Data de assinatura: 22 de setembro 2023 
Vigência: 24 de setembro de 2024  
Signatários: Lorena Carvalho Biazuti 
(pela Contratante), e Murillo Vieira de 
Siqueira (pela Contratada). 
 
 

 

 

http://hospital.carandai.mg.gov.br/
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